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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Jundiaí, 15 de maio de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº995
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Cáritas Diocesana De Jundiaí

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 9.957, de 07 
de junho de 2023, e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 21 de maio de 2026

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal nº 9.957, 
de 07 de junho de 2023, estabelece que compete ao CMAS, inscrever 
as organizações da sociedade civil e programas de assistência social 
no Município nos termos do Regimento Interno, das normas pertinentes, 
especialmente as resoluções do CNAS e CMAS, e condicionando-a a 
frequência mínima em 75% das reuniões ordinárias do Conselho.

RESOLVE: 

Artigo 1º - - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2026 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

Cáritas Diocesana De Jundiaí
Executa os seguintes serviços:
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,  para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos,, para idosos com idade igual ou superior a 
60 anos. Inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido no Centro 
Comunitário São Francisco de Assis na Avenida Pastor Francesco 
Ciaranella, nº 10, Parque Almerinda Chaves – CEP 13.212-55.

II  – de Assessoramento - Entidade  executa: conforme Resolução 
CNAS/MDS nº 182 – 13/02/2025 art. 12 itens: III. realizar processos de 
formação,  política, técnica e de gestão voltados para o fortalecimento do 
controle social e a ampliação dos espaços de participação democrática 
no SUAS e demais políticas públicas e IV. fortalecer e qualificar as 
entidades e organizações da sociedade civil, unidades públicas e 
conselhos quanto ao planejamento, 

mobilização de recursos, gestão, governança, implementação, 
monitoramento e avaliação dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais; desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 
400  - Bairro: Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: conforme 
Resolução CNAS/MDS nº 182 – 13/02/2025 art. 13 itens I. ampliar o 
acesso às informações sobre os direitos socioassistenciais, humanos, 
sociais e socioambientais, entre outros, para a população em geral, 
fortalecendo o protagonismo e a capacidade para reivindicar direitos; 
II. promover encaminhamentos que visem o acesso a direitos no âmbito 
do SUAS ou outras políticas públicas, associadas ou não ao serviço 
socioassistencial de atendimento; III. promover, quando necessário, a 
articulação com órgãos públicos e entidades e organizações da sociedade 
civil de assistência social para viabilizar o acesso ao sistema de garantia 
e defesa de direitos; IV. fomentar a construção, o reconhecimento e o 
acesso a novos direitos de cidadania e proteção social, em espaços 
reconhecidos de atuação, para contribuir com a política de assistência 
social, desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: 
Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 896/2025

Jundiaí, 21 de maio de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 986
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre aprovação do recurso recebido destinado ao Programa 
SuperAção para o ano de 2026
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de maio de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar recurso recebido destinado ao Programa SuperAção 
para o ano de 2026 no de valor do recurso de R$ 1.415.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.			 
	

Jundiaí, 21 de maio de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 986
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre aprovação do recurso recebido destinado ao Programa 
SuperAção para o ano de 2026
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de maio de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar recurso recebido destinado ao Programa SuperAção 
para o ano de 2026 no de valor do recurso de R$ 1.415.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.			 
	

Jundiaí, 21 de maio de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº988
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre aprovação da alteração no Termo de Fomento no 
02/2026 (Emenda Parlamentar) da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Jundiaí.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária 21 de maio de 2026.

Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar a alteração no Termo de Fomento no 02/2026 (Emenda 
Parlamentar) da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
de Jundiaí, com a finalidade de substituir o profissional psicopedagogo 
pelo profissional de Terapia Ocupacional na equipe técnica prevista no 
Plano de Trabalho do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência e suas Famílias.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Jundiaí, 21 de maio de 2026
Maria Polli Mendes Pereira
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 989
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre o indeferimento do pedido de inscrição no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS da organização da sociedade 
civil Associação de Pais Núcleo de Atendimento e Suporte à Pessoa com 
Síndrome de DOWN.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de maio de 2026.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais.
CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS Nº 182, de 13 de fevereiro 
de 2025 Caracteriza, estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para 
serviços, programas e projetos de assessoramento, defesa e garantia de 
direitos, ofertados de forma isolada ou cumulativa, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social, por entidades e organizações da sociedade 
civil de assistência social.
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal.
CONSIDERANDO a Resolução CMAS 147/14, que edita a síntese 
dos parâmetros nacionais definidos na Resolução do CNAS nº 16 de 
05/05/2010 para a inscrição das entidades e organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Assistência Social e 
orienta o pleito ao CMAS de Jundiaí.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o indeferimento do pedido de inscrição no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS da organização da sociedade 
civil Associação de Pais Núcleo de Atendimento e Suporte à Pessoa 
com Síndrome de DOWN, em razão da inadequação de suas atividades 
com o preconizado pelas normativas nacionais que definem o campo de 
atuação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.
Jundiaí, 21 de maio de 2026.

Maria Polli Mendes Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 990
de 21 de maio de 2026

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Associação Acolhimento Bom Pastor

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 21 de maio de 2026.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal nº 9.957, 
de 07 de junho de 2023, estabelece que compete ao CMAS, inscrever 
as organizações da sociedade civil e programas de assistência social 
no Município nos termos do Regimento Interno, das normas pertinentes, 
especialmente as resoluções do CNAS e CMAS, e condicionando-a a 
frequência mínima em 75% das reuniões ordinárias do Conselho.

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2026 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 

em Assistência Social.

Associação Acolhimento Bom Pastor

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido na Casa 
Azul – Rua Sebastião de Iliveira Queiroz nº 345 - Bairro: Jardim 
Fepasa- CEP nº 13.215-592. Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, 
em situação de vulnerabilidade social; inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvido no CRAS Central na Senador Fonseca, 605, 
Centro– CEP 13201-017.  Serviço de Convivência e Fortalecimento de  
Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos inseridos na 
Proteção Social Básica, desenvolvido na Associação Acolhimento Bom 
Pastor – Polo Maringá na Rua Lino Pizol nº 75 – Vila Maringá – CEP 
13.210-030. Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos para 
jovens de 18 a 29 anos e Serviço de Convivência e Fortalecimento de  
Vinculos para adultos de 30 a 59 anos, inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvidos no Centro POP na Rua Marechal  Deodoro da 
Fonseca, 504 – Centro – CEP 13.201-002. Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou superior 
a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social; inseridos na Proteção 
Social Básica, desenvolvidos na Associação ACUP na Rua Uva 
Niágara, 900, Bairro Morada das Vinhas – CEP 13214-699. Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens 
de 06 a 15 anos anos, inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido 
no Centro Comunitário Parque Centenário na Avenida José Rossi, s/nº, 
Bairro Parque Centenáriol, CEP 13.214-754. Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens de 06 a 15 anos 
anos, inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvidos no Centro 
Comunitário da FUMAS na Rua Um, s/n, Bairro Jardim Sorocabana, 
CEP 13214-340. Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos 
para adolescentes e jovens de 06 a 15 anos e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou superior 
a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social; inseridos na Proteção 
Social Básica, desenvolvidos na Associação Acolhimento Bom Pastor na  
Rua Alice Guimarães Pelegrini, nº 741, Bairro: Jardim Santa Gertrudes 
- CEP nº 13.205-250. Serviço de Convivência e Fortalecimento de  
Vinculos para adolescentes e jovens de 06 a 15 anos inseridos na 
Proteção Social Básica, desenvolvidos no Centro Comunitário da Vila 
Esperança na Rua Guilherme Augusto Baad nº 314 – Vila Esperança – 
CEP 13.2023-820.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 900/2025

Jundiaí, 21 de maio de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 991
de 17 de julho de 2025

Dispõe sobre aprovação da retificação do comprovante de inscrição da 
Associação ALMATER 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de maio de 2026

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal nº 9.957, 
de 07 de junho de 2023, estabelece que compete ao CMAS, inscrever 
as organizações da sociedade civil e programas de assistência social 
no Município nos termos do Regimento Interno, das normas pertinentes, 
especialmente as resoluções do CNAS e CMAS, e condicionando-a a 
frequência mínima em 75% das reuniões ordinárias do Conselho
RESOLVE: 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


